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me da L e i n . 2344, de 31 de dezembro de 1928. Mus a&o 
aeve permanecer . 

Mui tas das anomalias existentes nos quadros do func
i o n a l i s m o se devem á s t a b e l i ã s organizadas em e x e c u ç ã o 
lessa le i , que elevou os vencimentos do professorado e do 
£uncc iona l i smo publ ico estadual, tomando como ponto de 
referencia os vencimentos vigentes em 1913; adoptaram-
«e, entretanto, pa ra os cargos posteriormente creados, e-
quivalentes q u i ç á a r b i t r á r i o s . P a r a f u n c ç õ e s de i g u a l de
n o m i n a ç ã o e iguaes vencimentos, creadas numa mesma 
época , foram tomados, como equivalentes em 1913, cargos 
diversos. 

Or ig inou-se , desse modo, para mui tos funccionarios 
um tratamento des igua l . 

A s a l ludidag t a b e l i ã s , mandadas v i g o r a r como P R O 
V I S Ó R I A S , pelo Decreto n. 4.5C2, de 27 de feverei ro de 
1929,* foram approvadas pela L e i n. 2.400, de 27 de dezem
bro do mesmo anno, eu/o a r t i g o 27 novamente autor izou 
o Governo a rever, nd referendum do Congresso, os qua
dros do funecional ismo publ ico, com a u n i f o r m i z a ç ã o dos 
vncimentos dos cargos e q u i v a l e n t e » e de egua l impor* 
ta a c i a . 

E r a o reconhecimento f o r m a l de que as t a b e l i ã s P R O -
V I S O R I A S n ã o reso lveram o p rob l ema . 

P a r a proceder á« r e v i s ã o dos quadros do funeciona
lismo e s e r v i ç o s p ú b l i c o s do E s t a d o e da P r e f e i t u r a da 
Cap i t a l , foi i n s t i t u í d a em 1931, pelo Decre to n. 5.173 
uiv.D. C o m m i s s ã o , cujos s e r v i ç o s n&o chegaram a te rmo. 

E m 1933, pelo Decreto n. 5.822-A, de 30 de jane i ro 
( a r t . 9.o), fo i de te rminada u m a r e v i s ã o do quadro do 
funecional ismo pa ra u n i f o r m i z a ç ã o das d e n o m i n a ç õ e s e 
categorias e e q u i p a r a ç ã o de vencimentos da* f uncções 
semelhantes . 

Isoladamente, foram- feitas m a j o r a ç õ e s de vencimen
tos e sanadas a lgumas anomal ia s ; mas isto, em vez de 
iuô".:iorar, creou novos mot ivos de desegualdade. 

O -mal, p o r é m , é devido á a u s ê n c i a de um quadro ge-
#al do funecional ismo publ ico , com a respect iva c l a s s i f i 
c a ç ã o convenientemente padronizada, de a c c ô r d o com as 
f u n c ç õ e s de cada cargo, sua i m p o r t â n c i a e r esponsabi l i 
dade. 

E s t a C o m m i s s ã o t r a tou de e laborar esse quadro pa
drão., que deveria conter, com d e n o m i n a ç õ e s adequadas 
e em numero reduzido ao m í n i m o p o s s í v e l e com venc i 
mentos equi ta t ivos, todas as f u n c ç õ e s publ icas do E s t a -
do . 

F o i preciso proceder p re l imina rmen te a um levanta
mento ge ra l dos quadros do funecional ismo e s ô depois 

\ disso e dos n e c e s s á r i o s estudos pa ra o conhecimento ap-
prox imado das f u n c ç õ e s de cada cargo e de sua respon
sabi l idade, é que ee to rnou poss ive l & o r g a n i z a ç ã o do 
quadro p a d r ã o . 

Tratando-se de um trnh&tke, %ue é o primeiro mo 
g ê n e r o , realizado no Estado, p&i* nada existia ume pa
dece servir de modelo o « de ponto de partida para a «nu 
execução* lia de f o r ç o s a m e n t e re»en*ir-»e de anultas fa
ina*. A C e m m i s s â o alimenta, meante amvlat, a esperanea 
de « n e s e r v i r á de naae para a abra definitiva ©* com
petentes nffo de levar a hom termo Al vi Ir*-se «i sua pa-
fÂieacfto pela Imprensa off íe ia?, afie* de a* raee1»erem 
emendas e «uggest&e»* 

325;300$Ô00 em cargos admin i s t r a t ivos e 154:600f000 em 
cargos technieos. " 

Quanto aos directores e ehefes de s e r v i ç o , a majora 
ç ã o é apenas de 284:000$000. Os directores de r e p a r t i ç ã o i 
technica e s t ã o subordinados necessariamente ao regime 
do tempo in t eg ra l , o que j u s t i f i c a o& vencimentos que lhos 
s ã o dados. 

Con t inuam a receber os vencimentos actuaes os func
cionar ios pa ra cujos cargos houver sido f ixada remune
r a ç ã o i n f e r i o r . 

Para- attender, embora em parte, a precariedade (Te 
vencimentos dos empregados subalternos, a C o m m i s s ã o 
p r o p õ e um augmento de D E Z por cento, depois de cada 
dez annos de s e r v i ç o , extensivo aos funccionarios que exer
cem cargos n ã o s u s c e p t í v e i s de p r o m o ç ã o e de vencimentos 
a t é 400$000 por mez . 

A C o m m i s s ã o ve r i f i cou que mui tos funccionarios gozam 
da vantagem de res id i r gra tu i tamente em p r ó p r i o s do E s t a 
do, sem que seus s e r v ç o s o ex i j am; pelo que p r o p õ e que 
delles se desconte, a t i t u lo de a luguel , a quant ia -equivalen
te a 20 o]o dos respectivos vencimentos, pois, do cont rar io , 
esses servidores f i cam em s i t u a ç ã o prev i leg iada , em r e l a 
ç ã o aos demais funccionar ios . 

F o r a m objecto de especial c o g i t a ç ã o os cargos in ic iaes 
porque o seu prov imento vae depender de concurso, nos ter
mos do a r t . 170 da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . A esse respeito 
hav ia disparidade f l ag ran te : nos quadros das r e p a r t i ç õ e s e 
escolas f i g u r a m dacty lographos , pratioantes, escreventes e 
aux i l i a re s de eucripta, com vencimentos de 350$000 a 
450$000. Esses logares foram equiparados aos de 4.o e sc r i -
p turar io , dahi resultando um augmento de 256:590$000. Des
se modo se fez j u s t i ç a a um grande numero de servidores 
do Estado, mui tos com dez e mais annos de s e r v i ç o , e, ao 
mesmo tempo, permi t te estabelecer-se que o cargo de 4.c 
eser ipturar io seja o p r ime i ro g r á o na classe dos funcciona
rios admin i s t r a t i vos . 

A D i r e c t o r i a de Contabi l idade G e r a l da Secretar ia da 
Fazenda tem a seu cargo s e r v i ç o s da mais a l t a r e l e v â n c i a e 
do maior vo lume: a e s c r i p t u r a ç ã o cent ra l da recei ta e des
pesa e seus b a l a n ç o s ; a e s c r i p t u r a ç ã o da divida ac t i va e pas
s i v a do p a t r i m ô n i o , d a i Ca ixas E c o n ô m i c a s , da C a i x a B e 
neficente, dos d e p o s i t á r i o s púb l i cos , a i n s p e c ç ã o de bancos 
e companhias, a proposta o r ç a m e n t a r i a e a inda a or ien ta 
ção dos s e r v i ç o s nas contabi l idades seccionaes do Secreta
riado." 

E ' , pois, perfei tamente j u s t i f i c á v e l á c r e a ç ã o de u m 
Depar tamento G e r a l de Contabi l idade, que, além dessas 
funcções , tenha as de o r ientador de todas as D i r ec to r i a? 
de Contabi l idade das Secretar ias de Estado, a f im de que 
os s e rv i ços o b e d e ç a m a um c r i t é r i o ú n i c o . 

O quadro proposto pela C o m m i s s ã o permit te o estabe-\ 
lecimento da Contabi l idade G e r a l do Es tado, como i n s t i t u -

^ to não sô in fo rmat ivo , mas especialmente con t ro lador e 
f i sca l das despesas publicas, serviço que, aliás, já foi Ini
ciado com as medidas postas em execução pelo Decreto n. 
6687, de 21 de setembro deste anno. 

O quadro p a d r ã o fo i appl icado aos quadUos do func-
rflc»aalismo, de modo a co r r i g i r em-se as anomal i a s ex i s -
tentes, o r iundas d a m u l t i p l i c i d a d e de d e n o m i n a ç õ e s ou 
da des igualdade de vencimentos . 

N a e l a b o r a ç ã o do quadro p a d r ã o , a C o m m i s s ã o p r o 
cu rou a t tender á s poss ibi l idades e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r a s do 
E s t a d o . 

E ' bem de ver, entretanto, que ser ia utopia organizar-se 
um p lano p r a t i c á v e l e equi ta t ivo , sem augmento a l g u m 
de despesa. 

V E s s e augmento, p o r é m , váe pouco a l é m de 4 o|o da 
verba que o E s t a d o despende presentemente com o seu 
funecional iemo. C o m effeito, a despesa ac tua l é de . . . . . . . 
14$).281:969$600; com o reajustamento, p a s s a r á a ser de 
147.222:8051000, donde uma d i f f e r e n ç a de 6.940:335$400. 

E s s a d i f f e r e n ç a inc lue os novos vencimentos da m a 
g i s t r a tu r a , augmentados em mais de 530:000100$, por for
ça, de d ispos i t ivo cons t i t uc iona l . 

A classe de escr ip turar ios foi contemplada com um 
augmento mensal de cincoenta m i l r é i s para os 4.os e de 
cem m i l r é i s para os 3.os, 2.o e l .os escr ip turar ios , o qu? 
acar re ta um augmento de despesas super ior a . . . . . . . 
1.500:000$000. 

:•'< A C o m m i s s ã o reconhece que O s serventes de Grupo 
Percebem vencimentos reduzidos, que mal bastara para 
s u a » necessidades. Trata-se , p o r é m , de uma cla3se nume
rosa, o que faz com que qualquer m a j o r a ç ã o dos seus sa
l á r i o s acarrete grande acerescimo na despesa. A i n d a as
s i m , os serventes de grupos e escolas da C a p i t a l e inte
r i o r foram beneficiados com o modesto augmento de . . . 

: 701900 e -20$000,j ' respectivamente, dahi resul tando tuna 
e levação de despesas super ior a 500:000|000. 

: A l é m desses, os pr incipaes augmentos se ve r i f i c a r am 
.'"Jii • íc-íasse do M i n i s t é r i o Pub l i co , contemplada com 

•?.íl;'S00$00O, Direc tores de Grupos Escolares , com . . . . . . 
'r>:»l:'í0í>$D00 e Chefes d é secção com .47!>:í>00$000, do«s quaes 

O t r aba lho se l i m i t o u á a d a p t a ç ã o doa quadros ex is 
tentes ao quadro p a d r ã o . 

Exceptuada , pelos mo t ivos atraz indicados, ã Contab i 
l idade G e r a l da Secre tar ia d a Fazenda (Depar tamento Cen
t r a l i zador da Contab i l idade do Estado), os quadros não 
foram augmentados nem reduz idos . 

N a generalidade, o f u n c i o n a l i s m o é excessivo, muito 
embora haja s e c ç õ e s onde el le n ã o corresponde á s neces
sidades do s e r v i ç o . E m muitas repartições, ha falta de 
proporc ional idade entre as d ive r í í aô categorias. Em ou
tras, os funccionar ios de c a r r e i r a n ã o t ê m probaoilidado 
de accespc por n ã o f?sver cargr** de «satsgoria superior á 
do que s x ^ r c e n i . R e p a r t i ç õ e s ha asn íliít. os funceionarios 
são todos, ou quasi todos, extranunaerariog, tomo o S e r v i 
ço de C i t r i c u l t u r a o o S e r v i ç o F l o r e s t a ! . Encontram -se 
também funccionar ios commiss ion í fdos t«ara exercerem, 
sem maior r e t r i b u i ç £ o , f u n c ç õ e s superiores á3 3os r ^ p e -
ct ivos cargos . São anomal ias essas que &6 po<fv:i&o ser 
cor r ig idas com a re fo rma dos quadros das i e p a i tições<. 
N ã o é t r aba lho da a l ç a d a de uma C o m m i s s ã o de Rea jus ta 
mento, cuja p r i n c i p a l f ina l idade fo i o estudo da u n i f o r m i 
z a ç ã o das d e n o m i n a ç õ e s do cargos e e q u i p a r a ç ã o dos ven
cimentos das f u n c ç õ e s semelhantes . 

N a Secretar ia da E d u c a ç ã o e S a ú d e P u b l i c a f i z e r am-
se t ransferencias de cargos technicos d© uma r e p a r t i ç ã o 
para outra , a f im de se attender a manifestas c o n v e n i ê n 
cias do s e r v i ç o : e em m a t é r i a de transferencias, fo ram as 
ú n i c a s effectuadas. 

Pelos termos do acto que a ins t i tu iu , a C o m m i s s ã o de
veria t a m b é m dar parecer sobre o processo d& provimento 
dos cargos p ú b l i c o s . 

E s s a parte, por s u g g e s t ã o do Presidente, n ã o foi exa
minada, por depender das di rec t r izes que a fu tu ra Cons
t i tu in te P a u l i s t a v ier t r a ç a r . 

Todav ia , tres membros da C o m m i s s ã o pretender.! offe-
recer, sobre o assumpto, a t i tu lo de subsidio, um trabalho, 
que j á e s t á em r e d a c ç ã o f i n a l . 

Tendo c m v i s t a que as novas fontes de recei ta do E s 
tado só p o d e r ã o ser effect ivadas em 1936, em v i r tude do 
a r t igo 6 .0 dag D i s p o s i ç õ e s t r a n s i t ó r i a s da C o n s t i t u i ç ã o 
Fede ra l , p r e v ê - s e para l.o- de janei ro desse anno a v i g e n -
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c ia do decreto que approvar o quadro p a d r ã o , que venha 
a ser def in i t ivamente organizado, de modo que o aceres
c imo de despesa se* enquadre dentro das possibi l idades da» 
f i n a n ç a s estaduaes. 

O t rabalho, consubstanciado nas fo lha» annexasr, n S » 
expr ime a perfeita u n i ã o de v is tas dos membros da C o m 
m i s s ã o ; nelle e s t á consignado o voto da m a i o r i a . E como 
as d i v e r g ê n c i a s n ã o s ã o subgtanciaes, os votos v e n c i d o » 
n ã o f i c a r a m exp l i c i t o s . 

Taes d i v e r g ê n c i a s d izem respeito apenas á s exac ta* 
c o n d i ç õ e s de algumas categorias de funccionarios , para m 
effeito do me lhor i a ou r e d u c ç ã o dos venc imentos . 

A Commissão apresenta a v. excia. a segurança &# 
sua profunda consideração e elevado apreço. 

(aa.) Manuel Carlo» de Figueiredo Ferra* 

Beuedicto Roberto de Azevedo Marque* 

Nieolino Mor**a 

Lu]»ercf» Gfc«a*# ^ 

Sila» Botelb* v 

Angelo Zanitti 

Meirel ie» Rei» Fllfc», " 

FAZENDA E DO THESOURO 
Rect i f i cação: 

No "Diário Officialw de 8 deste mez, n. pag. 2, 
tulo "Fazenda e do Thesouro", leia-se assim o seguinte 
titulo declaratório: ff 1:163*300, a Antonio Lyrímo do Na»* 
cimento, 2.» sargento da Força Publica, reformade*M 

(*) D E C R E T O If. OS»S-A, 1>E 29 D E D E Z E M B R O D E l t B f 

i F ixa a F o r ç a Pu^liea do Estado para o asa* 
7*T ide IMS. i: 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S OLIVEIRA, tü* 
t e rventor F e d e r a l no Es t ado de São Pau lo , usando das a * 
t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo a r t igo 11 do Deere* 
to Federa] n . 15.893, de 11 de novembro de 1930, 

considerando o que lhe representou o Commandant* 
da F o r ç a P u b l i c a no e x e r c i d o das a t t r i b u i ç õ e s «ue 
confere a l e t r a * h n , do a r t i g o l.o, do Decreto n . 5.289, de 
14 de dezembro de 1931, 

Decreta: 

A r t . l . o — A F o r ç a P u b l i c a do E s t a d o de 5 á o F a u t « 
c o m p o r - s e - á , para o e x e r c í c i o de 1935, de 7.95S homens, dis
t r i b u í d o s pelas seguintes unidades: 

Q u a r t e l Genera l ( Q . G . ) 
Centro de I n â t r u c ç ã o M i l i t a r ( C . I. M .V 
E s c o l a de E d u c a ç ã o P h y s i c a ( E . E . Ph.JT 
Oi to B a t a l h õ e s de C a ç a d o r e s ( B . C . ^ 
Regimen to de C a v a l l a r i a ( R . C.\ 
S e r v i ç o d e E n g e n h a r i a (S . E . ) 
S e r v i ç o s Geraes (S . G . ) 
P e l o t ã o de Capturas ( P . Cpt.>; 
B a n d a de Mus ica ( B . M . ) 
S e r v i ç o de S a u ^ - r S . S . ) 
Corpo de Bombeiros ( C . B . ) ' 
A r t . 2.o — Essas unidades t e r ã o a o r g a n i z a ç ã o é H 

effectlvo constante dos quadros seguintes?: 
A r t . 3.o — Os actuaes a n s p e ç a d a s p e r c e b e r ã o o p r e 

mio de 6$000 fse is m i l r é i s ) mensaes. 
A r t . 4.o — P a r a e x e c u ç ã o do presente Decreto, f i c a m 

abertos os c r é d i t o s constantes das trez t a b e l i ã s seguintes : 
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